
I,IIHFEITLJHA MUT-IITI PAL DE
ÜAPHLA T}ü ALTÜ ALEGHH 'BÀHIA

çr

l)elo 1'rrcsente 
-l'ernro 

de Contrat«r, regiclo pela Lei liecleral n."
14.133121 e alteraçõcs posteriores, quc cntrc si celebratn o

FUNDO IUUI{ICIPAL DE EDI]CAÇÃO DE CAPELA
D(} ALTO ALIIGRB, pessoa jurídica de clireito pirblico
intelrro. CNPJ sob o n' 30.350 .14910{J0l-61. conr secle à Rua

t9 dc lMarço S/N, andar 2, Bairro: Ccntro, Capcla clo Alto
Alegi'e, []ahia, neste ato represerttiirlo plela St'." Cristina
Cardoso da Silva, St:cretaria Mr-rniciyral" cloravatrte

denominado CONTRATANT'H, e, do outr«r. i] r'tillpesa Otr(
PROMO L,TDA, inscrita no CNP.I sob o n"
48.46{J,476iü001-5r1, cour sede rta Rua C'iilixto lVlacltado. n"

21, Sala I\1, Pires Facatúa, EuscLricl,,l-.staclo tll [icr,trá, C]lrl':
6 i .7't 5 -060. t'cpl'crscnt:rc1o pelo S L. A l cs:;a trcl t o L..r t t Li:ie Sa ittos
clc Àraujo. irrscrito no CI]F sob o n" 94 ! ."'t':'i-:u"1:*-72.

cieircmintrndo-sc a partir dc âgor'?l (-Oi'.i l'l{A t'ADO.
Rcsolvcrr flnnar L) presente fermo dc Corrtratc. coru basc nir

lnexigihilidade de Licitação no 0ltl/2025. regido no que

couber pela Lei Federal n" 14.133121 c alterações

subsequentes, e pelas cláusulas c corttlit:õc's abaixo
estabelcc idits:

C[,ÁUSULA PRINIEIRA - DO OBJETO

('onstitui o objctti r.tr-r prcsonte contrato a Contratação tle empresa para prt'stação cle st'rviços de
apresentação artística com a Randa llevinho Novaes parir realit,ar aprescutaçíio no dia 14 úe
Junirc ric 2025 rrri São .loric da h'Iurricí1rio rle Capcla do Alto Alegre- Br\. coni't-rnr-rc clisposiçÕcs

c:itaticlir:ici;ir; i,ir Iittrigibilidtde dc Licittlção n{'018/2025, autorizztção corrtida rros Processo
i[drriinistrativo di.'Ít" 0ti[/2ü2:i" qüe indcpcrrdentc cle tl'anscrição integranr o prr]scr.rtc colrtrato. c

^,\ncxo Ljrrictl dcstc irrstrurncnro contmtual.

(-I,ÁLISiJLA S['C UNDA _ II.ECTMII DE E,XIICUÇÃO

O presente conti'alt, terii o re1:ime de execução empreitada por prsÇo global.

CLÁLISUI,A I-iiKC'EIRA _ T}O INSTRUMENTO VINCTTLATORTO

(.r trresurite L:r)rrirr.iic'csth virrcrrlaclo ao Plticesi;o i\drninislrativo n" 08l12ü25, irrcriilrililicirlde dc
[-icitaçiiit n" ()lii,,i(]2"r, c propostA oonlei'(:ial apreselta<Ja pela CON'I-RATAI]i\, clut il:ilepi;nrir:nte
ric ti'anscriçào iirrr;grílÍn {)stc instrumento r:ontratnal.

CuÁt-;suLA {Jt-r.r,.ii't .t * '\'AÍ,(.tH ti c{)i{DIÇüES DE P.AGAMENT0.

I'ela pi:r"1cira cxccitçào do:; scri,iços, obisto deste contrato e obi"leciclas us clenr:iis condiçôes
ustipuladlis ncsiÇ iitstr.umcnlo. a CON'I'RA'I'ANf i1 pagará à CONTI{A'IADA o valtir global e c1c

iiS 25t1.(lü0,0() (llrrzentos e cinquenta mil reais), sendo este, produto dos prcço.s rrnitarios clo iterrr
constarrlc no anc\o írrrico cleste instrumento. Itllli:,i"""t'

§ 1". .\ ['' pitrccllr . oorrcspotrtiente tt 59o/rdo vaior cicl contratt-i, scrii paga l'lri i;t, da assiriatura ^t);;;':];'
do contral,o, a títLrlo ilc antet:ipação, para í,;arantia cla aprerientaçãono clia e horár'ir.rs Í'ixiiclos. â:;lii::i:,: 

.',"

§ 2''.4 7'' parcclir, c(in't:sponrieuttl aro valor rcsidual de 50% clo valor do corrtrato. st:r'ii paga após iii,,;ll''f,*"'n""'
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P,ftEFHITIJRA THUIUITIPAL ilE
TAPHLA Fü ALTO AtEüH.H . H&HIA

§ 3". A CONTRATr\DA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo Çom os serviços presterdos,

clcvendo a mesma scr devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 4.,. 0 pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA ellcontra-se
adirnplente conr a regr:laridade fiscal, devendo ser comprovacla mediarrte:

a) Ccrtjcião (-loniuntei cle f)ebitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Atrva da [Jnião,

expedida pela Secretatia da lleceita Federal (Lei Fecleral no 8.212191 e 14.333121\;

b) Certificiiclo rle Regularidacle clo FGTS, fbrnecido pela Caixa Econômica Fecleral. dentro do

seLr prazo cje validade (Lei Federal n" 8.036i 1990 e 14.333121);

c) Clertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (L.ci Federal n"
12.440201 I e la333l2t);

d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação cto Estac'lo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documentô,que o substitua legalrnente.
e) Clertidão Ncgativa dc Débito para com a Fazenda Municipal, da sede c|i licitante ou

domicilio, cientro clo seu prazo de validade;
,.{ 5''. ('aso o C()N'1 I{Al'ADO rrrio cumpra o objeto deste corrtrttto com rl rcalização iiit apt'cscntaçào

no dia ç horiirior 1i*36lss, os valores pagos a tífulo de adiantarnento. serào rc:;sarcidos ao
(-l0l\TttATAN f t-r . corrigiclos corn base na TR, mais incidência de rnulta rle 0,5?ô (nreio ponto

Derceltruel) ao rnês sobt'e o valor et'etivamente pago, com limite máximci de 20% (vinte pontos
pcrccrrlrrais), calcuJada a crrntar cia data prevista para a apreselltação.

cl-Áus'uLA Qu$!TA - t)() REAJUSTE

NzlediarLte eKpresso pedido cla COb{TRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumiclor Amplo, divulgado pelo IBGE na clata

base do tenno de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data cle assinatura do

contrat«r c do pecliclo pleiteado.

§ 1". Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONI'RATADA e elaborar Termo
de Reaiuste Contratual deflnindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
rnirxirno dc 30 diiis uontados a partir do rcccbimerrto do plcito.

cr.ÁtisuLA srix'r-A - RE't ENÇÃo rnBUTÁRrA

St,tl'c o r aloi' ,.la Prcstaçiici cle ser.ziços/produtos lirrnecidos oLrietti destc contrato, o
CONT'I{ATAn"'f E ilcverrá rçalizar a Rerençâo do Imposto de l{enda confbrnre percentuais
cstabcieciclos uo ailüxo I cla lnstrução Nonnativa RI.-B no !234, de 11 de.laneiro dc 2011 e Decreto
Municipal n" 08,4 de 24 de Julho de 2023, sob pena,de ticar configurada renúncra cle receita nos

tcnlos rlii Lei (l,rrrrlrlemetttar I0l/00.
S\ 1". A CONT'RzYIADA tJeverá tlestacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobrc o valor total da Prcstação de Serviços/Prodr.rtos fiornecidos, sob pcna sofi'cr retcnção
conÍbrrnc apr-rraçàro rcalizada pcla CONTRATANTE.
§ 2". Caso a CON'IRATADA seja isenta da Retenção de Irrposto de Renda, dçverá ençarninhal'rr1r
coniunto com a Notrr Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I. l[ ou tll do Decreto
Municipal n" 084i2023, ou copia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins dc comprovação cla

Isenção pretenrlida."

('t,^{UStrl,z\ Si'.'[ í:\lA - Dtis SER\rIÇOS

Os Seviços deverrio ser prestados em confur:rnidacie coln as condições conticlas r.ro Proce:sso Adm.
n" 08 112025 e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que originou estc contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designatlo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o quai
proceclerá à conf'crôncia dos serviços' 

lii'.i+\'^11"rru ffi[,Íin'lL,l1,.;i,''''"'
AtlAUlO:941 273794 ARAU)Qtei1' | 1 t'\1 t :
-,,-.1 Dacios: 2025 ',5 .r8
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P.HEFE ITU RA Íul U f"l I üIPAL ilE
CAPHLA NO AtTO ALEGRH . BAHIA

A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo IVlunicípir:, todos os
procedirrrcntos prcvistos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaliFatura ou entre o objeto elttivarnente prestados,
o Fornecedor serir ntltiÍ'ioado irnediatarnente, pala adoção das prtlvidências cabiveis.
O prazo para prcstação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelcrçido poderir ser pron'ogado, quando solicitado pelo Fornececlor e clestlc que ocorra
motivo .i ustilicatlo. conrprovaclo e accito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As dcspesas decorrentes deste contrato, comerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amentária Anual

RC ()/UNI I),\ DE I.'ON]'E DE
RTiCTJ RSOS

0-509 -- Sccrcttrriir
Municiltai cle Ecluceçiio. r..500.0000
C.ultura, Es orte e Lazer

CLAUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Pal'a cstc c()t)1I'ii1,o não loram exigidas garantias.

CI-ÁUSIJLIr DÍ,CINTA _ oBRTGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados l elo conlratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência clo obieto deste ins(r'r-rmento;

c) Et-etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;
d) 'fodas as despcsas rclacionadas à produção e realização do evento, incluindo, nlas não se

lirnitantlo r. palco, s()rli. iirrminação, canrarirn, hospedagem, diária de alinrentaçàro. trarrspolte
local, e carrcgaclorcs, scrão dc rcsponsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

e) Todas as licenças, alvarás e taxas relacionadas ao objeto deste contrato. inclurndo as taxas de
llClAD. set'ão cie responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, única resltonsável por
quaisqucl' conscquôrrcias ou penalidades resultantes do não cur-nprimcnto das obrigações
legais c rcgulatorias rclacionadas a emissão dos documcntos

il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) [tesponcler r:rtr relaçzio aos seus empregados, se ]rouver, por todas as despesars riecorrentes da

cxccuç'ão rlil ob.ieto, tais conlo: salários, seguros de acidentes. taxas, irnpostos. cclntribuição
dc valcs-r'clcrçôcs, valcs-trausportes e outras exigências fiscais, sociais c trabalhistas;

b1 I{csponclcr por quaiscluet' clanos causados diretamente à adrninistração r)ir a terceiros,
clecorrerrtcs de sua culpa ou dolo na execução clo contrato;

c) Comttuicat' à t:s1111412nte, por escrito, cluaisquer anonnalidades cle carátcr urgcntc, alcrn de
pi'cstar oi ttrclârecitnetttcs que julgar necessários para a boa execução do contrato;

cl) luritir tcrdiis as Notas Fiscais eiou documentos exigidos pela legislação vigente;
c) Coinpt'orutflcl'-se a atc'ntlel'com presteza às reclamações sobre a qualidade c polttualidade da

r)lttrcga do itraterial, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o MLrtricípio;
f) l.lntregar os Ilcns/Serviços conl'otme definido em proposta comercial aprcscntarla e' aceita

pc I a COt .,,\ T' RAT'AN T t1.

g) i, Íl obrigaçào do cotrtrataclo de manter. clurante tocla a cxecução do contrato, ern
cornpatibiliclacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; ALESsANDT,o il;ll1:;';i:l':,i,.,,,

LANUST SANTOS DE rnnusrserlros r,

ARAUJO:g41 273794 ARA!Úote4127. /\4 / )

7)- DaJor:2025.05 7s
1 l:2i.57 -03'00
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202 - l{ealização tle
Evontos Culturais

33903900 - Otrtros
Serviços de Terociros -

Pessoa Jurídica

PROJ ETO/ATTVIDADE



PREF.E ITU RA I'JI U TlI ITi PAL il E
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

cr-Átrst;LR uÉ:rlrMA pRrvrEIRA - DA AL'rERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificaclo nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modit'icação no projeto ou das especificações do objcto. por rnotivo
clevidamente j ustiÍic:ado ;

b) Para modiÍ'icaçào do valol decorrente da majoração ou redução quantitativa do ob.ieto

contralual atc o lirnitc pcrrnitido por [ei.
II - Por acordo, quirndo:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
lr) Necessaria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

cc-'ndições ori ginári a s ;

c) Nccessirria a rnodific-ação da fonna de pagamento, por motivos relevantes e supelenieutes,
rr.rantido o valol inicial;
rl) para rcstabclcccr o cqr-rilíll;'io cconômico-financeiro inicial do contrato crn caso clc ltrrça ntaior,
caso fortuito ou 1àto do príncipc ou enl decorrência dc fatos imprevisír,eis ou prcvisívcis de

conseciuências rncalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal Çonrcr pactr"rado"

respeitada, ern clualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no coutrato;

§ 1". A Contratada obriga-sc a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acrcscinros ou

supressões efetuadas. ate lirnite de 250,1,' (Vinte e cinco por cento) do valor inicial <1o Contrato.

§ 2". A CONI'RATANTE responderá a CONTRATADA en1 prazo nrárimo cle 20 dias,
prorrogávcis por igual ocríodo, os pedidos de reestabelecimento do ccitrilíbrio cconômico-
llnancciro do contrato.

CLÁUS[,I,A DÍ],C-,I I\{A SEGUNDA - DA RTiSCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçào.jutliciai or"r

extra.judicial, nas lripoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prc'juízos ilas sanções
ap!icá r,eis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sern qure haja culpa da CONT'RATADA, será esta ressarci<Ja dos

1'rrc.juízos rcsulermrcntc comprovados, tendo ainda direito ao pagarnento dcviclo pcla cxccuçâo dt-r

C'outrato ate a sua rç:scisão.

§ 2". Os casos cle rescisão contratual serão fbnnalmente motivados, rrssr)llLn'alrdcl-so t\
CONTRAI'ADA o dircito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA T'ERCEIRA . DA FORÇA MATOR

Caso o CONTRAI"AI)O, por tnotivo de força maior, fique temporariamente impecliclo cle cumprir,
total ou parc:ialnrcntç:^ as suas clbrigações, dcverá comunicar o fato imecliatamcntc li Í'isc:alização.
ainda qrre verbairnente, r'atiÍ'lcalrrJo [)or escl'ito.

§ 1". Na ocorrêttcia clc nrotivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto trrcldurarcln os
seus ef-eitos, podettdo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTIT obrigaclo
ao pagamento da iniportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". () CONTR,\'IANTE e o CONTRATADO não responclerão entre si por atraso ilecorrente de
filr'ça nraior.

CLÁUSULA DECtN,IA QIJAIT'I'A - DAS PIINALIDADTS
A inexecução, parcial ou total, de c;ualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitarir ar parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e arnpla
def-csa em proccsso adrninistrativo. 

lliii+lil?",",1ii[:i;;1ili,J,il, 
'

ARAUIO:941 273',/ 94 ARAU )01941 273 /e4 /.'

l) Da(lo5:2025.0s )Á
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PREFEITURA IIfi UNICIPAL ilE
CAPELA Bü AtTO ALEGRE " BAHIA

§ l"- A mLrlta sel'íi gracluacla de .rL:ordo coln a gravidade da infração nos seguintes linrires;
I. 0,5 ol, (Cinco dccirnos por ce11to), ao dia, até o trigésirno dia dc atraso, sobrc: o valor da

parte do serviço não realizado
tl. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nào realizaclo, por cada

dia subsccluente ao trigésirno.
§2'- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTI{AT'ADA o

valor de qualquçr' rrrurlta porventura imposta err virlude do descumpritnento das conclições ora
e stipuladas;

ii3"- As rnultas prc'r'istas nesta clausula não tem caráter compensatorio c o scu pagarnento não

exinrirá o(a) CON'II{ATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da inrputação cle fbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIN{A QUINTA DO FUI{DAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

(l prcscnte contrato rcge-sc pelo disposto nas Leis Fedcrais no 14.133,21 c suAS alteraç:ões

posteriores. constituindo atolurídico perfeito e conferindo às partes signatárias dc tlilcito adquirido.

CLÁt]SI.JLA DITCIN,IA SExTA. DA VIGÊNCIA

í) presente contrato lrassará a vigorar a parlir de2810512025, com témrino em 30 062025, podenclo

ter seu ptazo prorrouaclo cle ac:ordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSTJLA DÉ-CIN{A SETIMA _ FISCAL DO CONTRA.TO

['ica designado a Si'." Ac'lrii.rna t]livcira de Cerqueira Souza, Matrículan" 264. cor"lr o ob.ir:tivo drr

acorupanhar, inspcciorxrr, encairiinhar e verifiçaÍ a confonnidade da exccuçarti destc: çonlrato cic

acordo crorn A I-ei u" 14.133.21.

CLÁTTSULA DECIMA OTTAVA - DO IIORO

Fica eleito o for-o clo Munic,ípio tle Capela do Alto Alegre, em detrimento cle c}ralrlLrer outro por
rnais pi'ivilcgiado cluc scja, para dirirnir quaisqucr dirvidas relativas ao pl'cscntc Contraro.
i\ssitrt. por estarcrrtr.jrrstas c acertadas, subscreveln as paÍtes o presentc Tenlo clc ('trutrato, ctn 2
(cluas) vizrs cie igLral tcor e fbn-na, clando-o colno born e valioso, na prcscnça de cluas rcstcrnunhtrs.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 2tJ dc N'laio de 2025.

CItISTINA Cr\ o O DA SILVA
Sec. Municipal Educação

CONT'RA]'ANTE,
ALissANDRo LANUsT lll;,'ÍiJ;j',1ii,l;:'11i,"1,
SANTOS DE D[4f,Áu)o:*127]rs7.

ARAU )Otg41 2737g472 oàd6: 2025.05.?8 I r.2r:rl

OK PROMO LTDA
Itep. Sr. Alessandro Lanuse Santos de Araujo

CONTITA'IADO

Nome:
cpF: oTzt6eq\6<_T /
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PREFE ITU RA IIII U hIITI PAL DE
TAPETA B* ALTO ATEGRE " BAHIA

ANEXO UNICO

I
nuneçÃo
DO SHOW

vAL0tr
CACIT

DO
Ê

lh30min R$ 250.000.00

ALESSANDRO Assin.rdo Ce forma

LANUsE sANros li?i1f,ü-" LANUSE

DE SANToS DE

A RA ur o:e4 1 ?.7 37 â:â:1",;j;'.'#"'
9472 I l:2;:r5 ,03'oo'

-t

DIiSCRTC,4.O't

DATA DA 
-APRESENTACAO

Realização de 0l (um) show da Banda
Devinho Novacs r-ra cidade de Capela do
Alto Alegre - 8,,\

14 de Junho de2025
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PffiEFEITURA MUNITIPAL T}E

CAPETA DO AMO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' 07712025

conrratante: FUNDO NIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO AL',I'O
ALEGRE, pessoa jur'íclica cle, clireito pirblico interno, CNPJ sob o n" 30.350. 149/0001-(rl, cotn
secle à Rua i9 de Nlarço S/N, anderr2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, trcste ato

repres;cntado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria l\{unicipal.
Contratado: OK PROMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 48.460,42610001-54, com sede

na Rua Calixto Machaclo, 11' 2l , Sala M, Pires Facanha, Eusebio, , Estado do Ccará, CEP:

61.775-060, reprcscntado pelo Sr. Alessandro Lanuse Santos de Arar.do, inscrito no CPF sob o

n,, 941.*** .*,r*_J) .

Obieto: Contrataçào cle empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a
Banda Der inho Novaes para realizar apresentação no dia 14 de .luúo de 202-5 Iro Srio .loão do

Município rle C'apcia rlo Alto Alegre- BA.
Fundarnentação l,egal: Ãrt.74lnciso Il cla Lei no 14J3312021.
Valor do Contrato: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
Data da r\ssinatura: 28 de Maio de2025.
Vigência: 30 clc.íunho de2025.

ALESSAN DR Assinado de forrna

o LANUSE l'iJllf,ü-"
SANTOS DE LANUSE SANIOS DE

ARAUJO:94'i2t \794

ARAU-|O:94 72

Dados: 2025.05.t8

127379472 11:22:52-03'0ú
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Dióri&Oficiol do
NAUNI

RESUMO DO CONTRATO NO 07712025

contratante: FITNDo MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito púbüco interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março SÂ.{, andar 2, Baino: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato Íepresentado pela Sr." Cristina Cardoso da Silv4 Secretaria Municipal.
Contratado: OK PROMO LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n'48,460.42610001-54, com sede na Rua Calixto Machado,
n' 21, Sala M, Pires Facaúa, Eusebio, , Estado do Ceani CEP: 61.775-060, representado pelo Sr. Alessandro Lanuse

Santos de Araujo, inscrito no CPF sob o no 941.t'r'*.***-72.
Objeto: Contratâção de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Devinho Novaes para

realizar apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João do Municipio de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. 74 Inciso II da Lei n" 14.133D021.
Valor do Contrato: R§ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
Data da Assinatura: 28 de Maio de 2025.
Vigência: 30 de Jmho de 2025.

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DÊ2025, ANO XV. NO 03548

12

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2O25 -Trpo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD{4
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documonto assinado digitálÍnenle conftrrrne MP t§ 2.200-2 de 2410812O01,
que institui a Infraestrultjrâ de Chaves Prlblicâs Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, lorAndar- Centro; Cep: Fone/fax: (7 5) 369ü -2222, E-6ail: preÍeituradecapela@yahoo.conr



MINI§TÉRIO DA FAZÊNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTINÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDHRAIS Ê A N|VIOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OK PROniiC LTDA
CNPJ : 48.460.42ti/0001 -54

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respcnsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificaclo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos putrlicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociriis previstas
nas alíneas'a'ã'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verifÍcação de sua auterrticidade ria iirternet, nos
endereços < http : //rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão ernitida gratuitamente conr base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1"751, de211Ot2O14
Emitida às 10:57:2ô do dia 21t0512025 <hora e data de Brasília>.
Valida até 171111?A25.

Codigo de controic da cerlidão: 984F.§87D.8EE3.2D26
Qualquer rasurâ íiir crtl€fida invaliciará este documento,
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' riiü2ii, 'i5:08 Consulla Regulariclade do Empregador

Vçitar" lmprimír

\,

ÕÀI XÀ {:(:'-l l'Jc}'\{'{-1A F Êt}E RÂL

Certiíicâdo dr Itrgularidade
tlo FGT - CRF

Inscrição:
Razãr:

ocial:
Endereçn:

48.460.42610001-s4

OK PROMO LTDA

RUA CALIXTO MACHADO 21 SALA M / PIRES FACANHA / EUSEBIO I CÉ I
61775-A60

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A;i.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data. r

empresa acima iclentificada encontra-se em situação regular perante )

Fundo rJe Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisqLrer debitos referentes a contribuições e/ou encargos deviclos,
decorrerrtes das obrigações com o FGTS.

Val idade : 06/05/ 2025 a 04 / 06 / 2A25

Certificação Número: 2025050603575981851001

Informação obtida em 2UA5/7025 15:08:05

A utilização deste Certificado parã os fins previstos em Lei est;,
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www"caixa.gov.br

,,rrir:sulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfi pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202506009544

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3/zgAL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

CNPJ / CPF:

48460126000 I 54

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em non"re do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
hurário, e, pãrã constar, foi emitida esta certidão.

Hr4rTrpA vrA TNTERNET EM 09/05/2025 ÀS r*r29:5S
vÁlron ATÉ oB/07 lzozs

Ã autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
wwt r.sefaz.ce.gov,br
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Inscrição Estadual:
:k+*****<*:i<)i.***:i.,i{{§***,}*****{É+*d.**f.+,t *{<*t***rl.*,trl*****,t:1.*****X**
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1 :lqtr -', l. i'l,

liODTR. JUDICIA,iiiO
,lu,STIÇA DO'IPJ\BÃI.,FIO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE PÉETTOS TR}IBÀLHTSTÂS

I'Iome : BEST IviU§IC I-,TDA (MATRIZ E FILIAIS )

CNP,I: 4E .460 .42b/ ü0$1-54
Cert idãc; r1' : 2577L'7 67 / 2A25
ExpediÇão: c 9 / os i 2ü25, às 74 :28 : 50
Valioade : 05/1Li2a25 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da dara

v
Cert j f j-ca-se que tsEsr i{usrc LTDA (uATRrz E FrtrArs) , i:rscritc (a} ir{,,.

CNP,i sob o n" 48.460.426/0001-54', NÃo CONSTA comCI ir:adrmplente :'.c)

Banco Nacir:nal" de Devedores Trabalhistas.
Cert idão emitida com base nos art,s . 642-A e BB3 *A da Consclidaçã*
das Leis do Trabalho, âcrescentados pelas Leis ns. ô L2.440/z}lt e
13.461 /20L7, e no Ato a1/2022 da CGJT, de 21, de janeirc de 2A22.
Os daCcs conqcarutes rJesta CerEidão são de responsahrj lidade Ccs
l'r:'ih ur:a i s i.r-.: Traba i lio "

i,lo casü de pessoa- j,-rrÍclica, a Cert,idã,c atesta a empresü em relai:ar:,
a todos os seus estabeleciment,os, agências ou f iliais .

A acej-taçãi: ciesta certidão condiciona-se à verificação de s,ra
autent icidade no. porLal do Tribunal Superior do Trabalho :r3.

int.errret. (i:Ltp t / /www. Lst . jus. br)
Cert idão em, i t i,ia gratui tament,e .

INFORMAÇÃO IMPORTJLI{T§

Do Banco lr*acional Ce Devedores Trabalhistas consrân os d.âd,,ir,i

lercressários à ider:Lj-ficação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadímplent-es perant,e a Just,iça do Trabalho quanLo às obrigações
estabeleciclas em seritença condenatória transitada em julgado ou em

cicordos j ucriciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aüs
r.ecolhinier-rtr.>s previdenciários, a honoyârios, a cust,as t a
etnol-i:ment.os rll: a reccihimentos determinad.os em lei-; c)r- lecorrent.:s
de execuçãc cie accr:dos firmados peranLe o lvlrnístérlc Púb1ico iic
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais L.Ítulcs euê, p(-)r:

clisposição iegal, contiver força executj-va.

i..,i:,, :t);:.,.; i:. rJt,j.;.rí: rlt.;jí_,Í:. : {':'t,.11.. rrl,l. ,',t". . .i;1;; .).,.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEBIO
SECRÊTÂRIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

cERTroÃo NEcATTvA DE TRTBUToS MuNrcrpArs

t\{n 0000009909
,,\r.rus ílo coNTRtBUtNTE ou REspoNsÂvrl

I ;,";r-riiÇiic Contribuinte i Nome

107518. OK PROMO LTDA

t:ldereço

r;l CALIXTO MACHADO, 21 SALA M

PIRES FACANHA EUSEBIO-CE CEP: 617750ô0

^lc Requerimento

i)i]0000980912025

Documento

C.N.P.J. : 48.460. 426180üL-54

Natureza jurídica

Pessoa ,furidica

w

\-

CERTIDÃO
rlertj-ficamos, para os rJevidos fins, gue o(a) requerente acima qualj.ficadcl(a) estár qr.iEe com os
i,r,.l:i-rtos municipais at's esta dat.a, ressal-vado, porém, à Secretaria de Finanças, casÇ se const.aLe
:,iiliramente a legiti;lidade de qualquer tribuLo que venha a gravar a pessoa ou o inróve1, o direit-r: <le

;:chrar o débit.o na forma da l"egislação em vigor.
,ii i': ceitação desta certiCão esLá condicionada à verificação de sua auLenticidade:ia i.nternet, no
i..1,'r.:i.r-iIe endereço : Lrtt.pr :,//eusebio. ce. gOv.br /

EUSEBIL)-CE, .,ir DE MÀfO DE 2025

Esta certidão é válicla por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:19t07,2A25

COD. VAL|DAÇÃO: 0 0 t"l"wo42À0 CI 00 0 r.o? 518

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE

r;t,
r-*:!{*ÍÍ:-'


